
  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

URFBio Sul - Supervisão

 

Decisão IEF/URFBIO SUL - SUPERVISÃO nº. 2100.01.0001379/2022-24/2024
Belo Horizonte, 25 de junho de 2024.

  
 

 

CANCELAMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL (AIA) A
PEDIDO DO REQUERENTE/PROCURADOR

 
 
 
Considerando que o empreendedor SOLATIO GD ENERGIA SOLAR LTDA. , CNPJ 19.889.446/0001-47,
sediada município de Belo Horizonte/MG, solicitou junto à Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade
Sul - URFBio Sul, Autorização para Intervenção Ambiental - AIA, para a atividade Instalação de rede de
transmissão de energia elétrica (13,8kV) em trecho da zona rural do município de Três Corações/MG, por
meio do Processos SEI nº 2100.01.0001379/2022-24, a qual foi emitida na data de 22/08/2022 (51789185);
 
Considerando que o empreendedor SOLATIO GD ENERGIA SOLAR LTDA . solicitou o cancelamento da
ATORIZAÇAO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL - AIA nº 2100.01.0001379/2022-24 outrora
concedida, mediante peticionamento no processo SEI 2100.01.0001379/2022-24 (85494164);
 
Considerando que, “o interessado pode desistir total ou parcialmente do pedido formulado, ou, ainda,
renunciar a direito, em manifestação escrita”, conforme inteligência do art. 49 da Lei n.º 14.184/02;
 
Considerando que de acordo com a Nota Técnica nº 2/IEF/NAR LAVRAS/2024 ( 85891047) emitida e
subscrita por Analista Ambiental do IEF após o recebimento da solicitação de revogação da AIA, que
utilizando-se de plataformas digitais disponíveis, analisou remotamente a área peticionada para as
intervenções autorizadas e chegou-se à conclusão que a área não foi alterada ou modificada através de
intervenção ambiental, sendo, portanto, passível de cancelamento o Ato Autorizativo nº
2100.01.0001379/2022-24 (51789185);
 
Determino o cancelamento da AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL (AIA) nº
2100.01.0001379/2022-24.
 
Publique-se e dê ciência ao interessado na forma da Lei.

 
 
 

Ronaldo Carvalho de Figueiredo
Supervisor Regional - URFBio Sul
Instituto Estadual de Florestas - IEF

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Carvalho de Figueiredo , Supervisor(a), em
25/06/2024, às 18:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 91104798 e o
código CRC 02AA18D8.

Referência: Processo nº 2100.01.0001379/2022-24 SEI nº 91104798
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